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RESOLUÇÃO Nº 58, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Acrescenta inciso VI ao art.  195 do Regimento  
Interno  da Câmara – Resolução n° 8, de 29 de  
dezembro de 2000.

Faço  saber  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DOMINGOS  MARTINS, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições  legais e eu,  EDUARDO JOSÉ 
RAMOS,  Presidente  da  Câmara,  nos  termos  do  inciso  V  do  art.  23  da  Lei  Orgânica 
Municipal, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

 

Art. 1º  O art. 195 do Regimento Interno passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso VI:
“Art. 195.......................................................................................................................................
VI – veto.”

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 12 de agosto de 2011.

EDUARDO JOSÉ RAMOS
Presidente
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